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Ementa: Consulta. Pela impossibilidade do Município destinar, por dispositivo em Lei Orgânica, percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito de Ribeirão do Pinhal, Sr. Moacir Ribeiro Lataliza, acerca da possibilidade do Município destinar um percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes sediadas no próprio Município, através de dispositivo na Lei Orgânica Municipal. Caso haja essa possibilidade, questiona se esse percentual pode ser distribuído e regulamentado mediante lei ordinária, com indicação dos percentuais e valores e nomeando as entidades beneficiadas com os recursos.

Submetido o feito à assessoria jurídica local, esta manifestou-se pela impossibilidade de o Município criar um dispositivo legal que tenha o condão de vincular a receita orçamentária, tendo em vista a vedação expressa contida no artigo 167, IV, da Constituição Federal. Entende, ainda, inconstitucional a aprovação de lei que vise beneficiar determinadas entidades assistências, pois em confronto com o princípio da impessoalidade previsto no artigo 37 da Carta Magna.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n.º 15/07, corrobora na íntegra o parecer da assessoria jurídica local.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 9318/07, igualmente propugna pela inconstitucionalidade de lei que vincule a receita orçamentária do Município além das exceções previstas no artigo 167, IV, da Constituição Federal, e que indique as entidades a serem beneficiadas com os recursos.

O voto do Relator, acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é para que a presente consulta seja respondida pela impossibilidade do município destinar um percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes por dispositivo na Lei Orgânica Municipal, ficando prejudicada a resposta à segunda questão formulada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 201911/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade do município destinar um percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes por dispositivo na Lei Orgânica Municipal, ficando prejudicada a resposta à segunda questão formulada, acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
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